
 
 
Tremembé, 20 de março de 2026. 
 
Do: Setor de Compras e Licitação. 
A: Presidência 
Processo de Compras: 03/2026  
Modalidade: Inexigibilidade 04/2026 

 

Prezado, 

 Encaminhamos o presente processo para análise e parecer jurídico referente à contratação de 
empresa para emissão de passagens aéreas, conforme demanda da Presidência deste Legislativo. 

 A contratação em tela fundamenta-se no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, que 
estabelece a inexigibilidade de licitação para objetos que possam ser contratados por meio de 
credenciamento, sistema devidamente instituído nesta Casa de Leis através do Processo nº 01/2026. 

 Em primeira cotação, informo que as credenciadas participantes apresentaram os seguintes 
valores, restando assim classificadas: 

 
1. KOA TURISMO E INTERCAMBIO LTDA - Valor Unitário: R$1.804,73 

- Valor Total para 2 passageiros: R$3.609,46 
- Valor Total com Desconto: R$3.501,17 - Desconto Aplicado: 3% 

 
2. CONNECT BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA 

- Valor Unitário: R$1.811,38 
- Valor Total para 2 passageiros: R$3.622,76 

- Valor Total com Desconto: R$3.514,08 - Desconto Aplicado: 3% 
 

3. TRIVIOS VIAGENS LTDA 
- Valor Total para 2 passageiros: R$4.699,12 

 
4. AGAVE VIAGENS E TURISMO LTDA 

- Valor Unitário: R$2.472,50 
- Valor Total para 2 passageiros: R$4.945,00 

- Valor Total com Desconto: R$4,747,20 - Desconto Aplicado: 4% 
 

Credenciado que Ofertou o Menor Preço: 
 

Assim, apurou-se que a empresa KOA TURISMO E INTERCAMBIO LTDA apresentou o menor preço. 

Em contato com referida empresa no entanto, essa comunicou alteração/aumento considerável das 
tarifas (aumento de R$3.501,17 para R$5.308,32 total). 

Diante disso, entrei em contato com a 2º colocada, CONNECT BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA, para 
verificar se o valor por ela proposto estava mantido. 
 



 
 
Fato é que a empresa CONNECT BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA também apresentou valor superior 
ao inicialmente cotado (Valor total = R$3931,92), no entanto, ainda menos que as demais credencia-
das. 
 
Diante disso e considerando os novos valores propostos: 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ VALOR TOTAL c/ DESCONTO 

CONNECT BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA 20.415.385/0001-65 R$ 3.931,92 

TRIVIOS VIAGENS LTDA 
 

18.780.623/0001-90 
R$4.699,12 

AGAVE VIAGENS E TURISMO LTDA 
 

57.346.130/0001-06 R$4.747,20 

KOA TURISMO E INTERCAMBIO LTDA  34.140.729/0001-85 R$5.308,32 

  

 Mesmo cabendo certa discricionariedade na escolha do executante, nos cercamos de 
informações que demonstrem razoabilidade de um preço justo, conforme conclui Marçal Justen Filho 
que a ausência de licitação não equivale a contratação informal, realizada com quem a Administração 
bem entender, sem cautelas nem documentação. 

 Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a observância de 
etapas e formalidades é imprescindível. Atentando para o princípio da economicidade, solicitamos às 
empresas, cotações de passagens aéreas, a fim de escolher o menor preço global, comprovando a 
garantia de resultados eficientes e econômicos, procedimento este que Marçal Justen Filho 
acrescenta: 

“Não bastam honestidade e boas intenções para validação de atos administrativos. A 
economicidade impõe adoção da solução mais conveniente e eficiente sob o ponto de 
vista da gestão dos recursos públicos”. 

 Ainda em obediência à Lei 14.133/21, no artigo 106, inciso II, informamos que este 
procedimento foi encaminhado ao setor financeiro para manifestação da existência de dotação 
orçamentária, cuja confirmação se encontra anexa aos autos. 

 Ademais, a habilitação da empresa vencedora está em plena conformidade. Por ter sido 
qualificada em recente processo de credenciamento, restou comprovado que sua capacidade jurídica, 
técnica, regularidade fiscal, social e trabalhista está amparada por documentação atualizada e vigente, 
sendo considerada apta para esta contratação. 



 
 
 Portanto, e em conformidade com o parecer jurídico já exarado no bojo do Processo de 
Credenciamento nº 01/2026, o qual recomendou expressamente que sua análise fosse espelhada nos 
processos de inexigibilidade oriundos do referido certame, este setor deixa de submeter os autos para 
nova análise jurídica. 

 Desta forma, juntamos o referido parecer a este processo para que surta seus efeitos legais e, 
diante do exposto, submetemos o presente à apreciação superior, com a recomendação de que seja 
autorizada a contratação da empresa CONNECT BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 20.415.385/0001-65, sob o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, por INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, com fundamento no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

 

________________________________________________ 
Mariana Lopes Hohmann Claro  
Agente de Contratação 
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